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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024 - SRP

 
 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante denominada SMS, torna público
aos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Contratação da aquisição de material de consumo odontológicos na modalidade Registro de Preço - RP (Lei nº 14.133/2021
- Decreto Municipal nº 967/2022) para atender às necessidades dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), em
especial da especialidade de PRÓTESE da Secretaria Municipal de Saúde no prazo decorrido de aproximadamente 12 meses a
contar a par�r da entrada no almoxarifado, conforme condições e especificações constantes deste edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens isolados e grupos (formados por mais de um item), conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a par�cipação em quantos grupos quando for de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que os compõem.

1.2.1. Tal divisão se dá, devido à plataforma não ser possível o cadastro em lotes e somente através de agrupamento de
itens.

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Catálogo de Materiais
(CATMAT/CATSER) e as especificações constantes no Edital, prevalecerão as especificações do ANEXO I, deste Edital.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de
Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas para cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia ú�l
anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5 Para todos os grupos e itens, a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do bene�cio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admi�da para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
coopera�vas mencionadas no ar�go 16, da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º
8.538, de 2015.

3.7 Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execu�vo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4 Pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par�cipar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.7.7 Pessoa �sica ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8 Agente público do órgão ou en�dade licitante;

3.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11 Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou en�dade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, do art. 9º, da
Lei nº 14.133, de 2021.

3.8 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em subs�tuição a outra pessoa, �sica
ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive à sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens
3.6.2e 3.6.3 poderão par�cipar no apoio das a�vidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou en�dade.

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu�vo, nas contratações integradas, e do projeto execu�vo, nos
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demais regimes de execução.

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapar�da
nacional, não poderá par�cipar pessoa �sica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas en�dades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini�vo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV, do
art. 1º e no inciso III, do art. 5º, da Cons�tuição Federal;

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4 O licitante organizado em coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no ar�go 16, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3°, da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 ao 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5.1 No item exclusivo para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
<não= impedirá o prosseguimento no certame para aquele item;

4.5.2 Nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo <não= apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va.

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Edital.

4.7 Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2 Os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.
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4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou en�dade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13 Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emi�das pela Administração ou de sua desconexão.

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a segurança para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 Valor (unitário e total do item);

5.1.2 Marca;

5.1.3 Fabricante;

5.1.4 Quan�dade cotada/ofertada.

5.2 Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses.

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional.

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e, quando a contração envolver recursos da
União, também pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4 Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do(s) item(ns).

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05(cinco centavos).

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 Para esta licitação, quanto ao envio de lances no pregão eletrônico, será adotado o modo de disputa <aberto=, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos 02 (dois) minutos do período de duração da
sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automa�camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme a ordem final de classificação.

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi�r o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

6.13 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18 Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema
iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.18.2A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas (pelo próprio sistema)
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para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
con�nuo à classificação;

6.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

6.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.19.2 Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:

6.19.2.1 Empresas estabelecidas no território estadual do Município de Goiânia;

6.19.2.2 Empresas brasileiras;

6.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4 Empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de par�cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no
item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 SICAF;

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.4 Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

7.1.5 Para consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas dos itens 7.1.2 e 7.1.3 pela
consulta consolidada de pessoa jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/).

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o ar�go 12, da Lei n° 8.429, de 1992.
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7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas. (IN nº
3/2018, art. 29, caput)

7.3.1 A tenta�va de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene�cio, em conformidade com o item4.5 deste edital.

7.5 Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no ar�go 29 a 35, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro
de 2022.

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1 Con�ver vícios insanáveis;

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas con�das no Termo de Referência – ANEXO I;

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.6.4 Não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2 Inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta.

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou, em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.9 Caso o custo global es�mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec�vos custos unitários por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respec�vos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

7.10 Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este
é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

7.10.1 O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.12 Caso o Termo de Referência (ANEXO I) exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, conforme ali disciplinado, sob pena de não aceitação da proposta.

7.13 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.16 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência (ANEXO I), necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser subs�tuída pelo registro cadastral no SICAF, caso esta seja a escolha do licitante.

8.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro cadastral emi�do por órgão ou
en�dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, inc. I, da Lei nº 14.133/2021).

8.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

8.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

8.7 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.7.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos
documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.

8.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº
3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.9 A verificação pelo pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões, cons�tui meio
legal de prova para fins de habilitação.

8.9.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
pregoeiro.

8.10 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.10.1 Os documentos rela�vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.11.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e,
assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o
prazo disposto no subitem 8.9.1.

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para par�cipação na licitação (art. 4º, do Decreto nº 8.538/2015).

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, contados a par�r da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente jus�ficada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a jus�fica�va apresentada seja aceita pela Administração.

9.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas
quan�dades, preços unitários registrados e demais condições.

9.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.

9.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
jus�ficada.

9.6 Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

10.1.2Dos licitantes que man�verem sua proposta original.

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na Ata.

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário, antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; ou

10.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas no
Decreto nº 967/2022.

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor es�mado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1 Convocar os licitantes que man�veram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da ata.

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;
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11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar
sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da
data da in�mação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sí�o eletrônico www.goiania.go.gov.br

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame.

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta em especial
quando:

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quão exigível;

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta.

12.1.3.1 Recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação

12.1.5 Fraudar a licitação

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

12.1.7 Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação.

12.1.8 Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e com o Decreto Municipal nº 966/2022, a Administração poderá, garan�da a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 Advertência;

12.2.2 Multa;

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar e com o Município e descredenciamento no Registro Cadastral de
Fornecedores Pessoas Físicas e Jurídicas da Administração Pública Municipal, de que trata o Decreto nº 2.549, de 13 de
dezembro de 2018, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:

12.3.1 Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se jus�ficar aplicação
de sanção mais grave; ou
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12.3.2 Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da
administração, quando não se jus�ficar aplicação de sanção mais grave.

12.4 Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não
impactam obje�vamente na execução do contrato e não causem prejuízos à administração.

12.5 A Contratada que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso injus�ficado
em relação aos prazos fixados no contrato ou no instrumento convocatório será aplicado multa de mora de 0,5% (cinco
décimos percentuais) ao dia, cumuláveis até o 15º (décimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela
entregue ou executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, podendo ser aplicada cumula�vamente com as
demais sanções previstas.

12.5.1 A sanção de multa poderá ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções previstas no art. 5º, do Decreto
nº 966/2022.

12.6 Ultrapassado o prazo máximo previsto no subitem anterior, pela inexecução parcial do objeto do contrato será aplicado
multa percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da prestação não cumprida nos seguintes percentuais:

12.6.1 Do 16º ao 20º dia, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação não cumprida;

12.6.2 Do 21º ao 25º dia, multa compensatória de 20% (quinze por cento) sobre o valor da prestação não cumprida;

12.6.3 Do 26º ao 30º dia, multa compensatória de 30% (quinze por cento) sobre o valor da prestação não cumprida;

12.7 Considera-se inexecução parcial o atraso injus�ficado superior a 15 (quinze) dias e até 30 (trinta) dias no cumprimento do
prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de serviços.

12.8 Considera-se inexecução total o atraso injus�ficado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo estabelecido em
contrato para a entrega de bens ou execução de serviços.

12.9 A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa compensatória no percentual de 30% (trinta por
cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato.

12.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se jus�ficar a imposição de outra mais grave,
àquele que:

12.10.1 Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso I, do art. 155, da
Lei federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse cole�vo;

12.10.2 Der causa à inexecução total do contrato;

12.10.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.10.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

12.10.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta; ou

12.10.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado.

12.11 A sanção prevista no subitem 12.10, impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da administração pública
direta e indireta do Município de Goiânia, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

12.12 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada aquele que:

12.12.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

12.12.2 Fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato; natureza;

12.12.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.12.4 Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

12.12.5 Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.13 O come�mento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual, sujeitará o infrator à sanção
cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações
como circunstância agravante.

12.14 A sanção prevista no caput deste ar�go, aplicada por qualquer ente da federação, impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Goiânia, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e
máximo de 06 (seis) anos.

12.15 A Sanção de inidoneidade não afasta a possibilidade de aplicação da sanção de multa cumula�vamente à sanção mais
grave.
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,
devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí�o eletrônico oficial no prazo de até 03
(três) dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura do certame.

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, enviada para o endereço
eletrônico da Comissão Permanente de Licitação da SMS, através do endereço: licitasms@goiania.go.gov.br;

13.4 A impugnante é responsável pela confirmação do recebimento da impugnação junto a equipe da Comissão Permanente
de Licitação quando o requerimento for enviado por meio eletrônico.

13.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico: h�ps://www.goiania.go.gov.br/transparencia

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1 Apêndice do ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar

14.11.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.3 ANEXO III – Modelo Proposta de Preços

 
 

Goiânia, ....... de ................................. de 2024

 
 
 
 
 
 

Wilson Modesto Pollara
SECRETÁRIO
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15. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

 
15.1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO

15.1.1. Contratação da aquisição de material de consumo odontológicos na modalidade Registro de Preço - RP (Lei nº
14.133/2021 - Decreto Municipal nº 967/2022) para atender às necessidades dos Centros de Especialidades Odontológicas
(CEO), em especial da especialidade de PRÓTESE da Secretaria Municipal de Saúde no prazo decorrido de aproximadamente 12
meses a contar a par�r da entrada no almoxarifado, conforme condições e especificações constantes deste edital e seus
anexos.

15.1.2. A contratação será dividida em grupos e itens isolados (Devido à plataforma não ser possível o cadastro em lotes e
somente através de agrupamento de itens), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QTD MARCA VALOR

UNT. (R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

GRUPO 1– PRÓTESE I

1

ALGINATO REFIL ENVELOPE PT C/450,0 G Alginato,
presa normal �po I, altamente elás�co, livre de poeira,
baixo escoamento, alta fidelidade de cópia aromas e
corantes ar�ficiais; embalado em pacote com 450g
aproximadamente; com registro na ANVISA.
Marca de referência: Jeltrate PLUS

PACOTE 100

   

2

CERA ROSA 18 LÂMINAS NR 7 - Cera rosa nº 7, em
lâminas de 13,6 x 6,9cm aproximadamente para uso
odontológico, indicado para registro de mordida;
embalada em caixa com 225g, aproximadamente, com
18 lâminas, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Cera U�lidade Wilson - Polidental.

CAIXA 100

   

3

CERA UTILIDADE 5 LÂMINAS - Lâminas de cera
odontológica de uso geral compostas de
hidrocarboretos e óleo mineral, indicadas na elaboração
de próteses dentárias, ajuste e alivio de moldeira de
estoque e ajuste de modelos em ar�culador. Pode ser
refundida sem perder suas propriedades. Embalada em
caixa com 225g, aproximadamente, com 5 lâminas, com
registro na ANVISA.
Marca de referência: Cera U�lidade Wilson - Polidental.

CAIXA 100

   

4

GESSO BRANCO COMUM REFORCADO TIPO 2, Gesso
odontológico branco comum reforçado �po II, u�lizado
na confecção de modelos de estudo e antagonista.
Pacote contendo 1 Kg.
Marca de referência: Gesso Comum Tipo II – Branco -
Asfer.

KG 720

   

5

GESSO PEDRA AMARELO TIPO 3, Gesso pedra
odontológico �po III, amarelo, u�lizado na confecção de
modelos de trabalho para confecção de aparelhos e
próteses em laboratório. Pacote contendo 1kg.
Marca de referência: Gesso Pedra Tipo III – Amarelo -
Asfer.

KG 360

   

6

GODIVA BASTAO VERDE Godiva, material odontológico
termoplás�co u�lizado para selamento periférico, e
acabamento final da moldeira durante a moldagem.
Apresentada em bastão verde. Caixa contendo 15
unidades, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Godiva Godibar Bastão – Lysanda.

CAIXA 30
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7

ISOLANTE RESINA ACRILICA GL C/500,0 ML Produz fina
película sobre modelos possibilitando sua separação da
resina, possui boa fluidez possibilitando o uso de só
uma camada para o isolamento, isola a par�r da
primeira demão não produzindo alteração dimensional
com rápida secagem. Apresentação em frasco de 500
ml.
Marca de referência: Isolante para Resina Acrílica
Isofama -Defama.

GL 50

   

8

PASTA ZINCOENOLICA MOLDAGEM CX C/ 2,0 UN Pasta
Zinco-Enólica indicada para moldagem de precisão de
bocas totalmente desdentadas, material para impressão
de desdentado total kit contendo 1 pasta vermelha e 1
pasta branca, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Pasta Zinco-Enólica - Lysanda.

CAIXA 350

   

GRUPO 2 – PRÓTESE II

9

BROCA PEÇA MÃO USINADA AÇO CARBÔNICO CÔNICA
FISSURADA 701 Broca usinada de aço carbônico em
formato cônica na numeração 701, fissurada para uso
em peça de mão reta. Indicadas para desgaste. Caixas
com 06 brocas, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Mailleffer

CAIXA 06

   

10

BROCA PEÇA MÃO USINADA AÇO CARBÔNICO CÔNICA
FISSURADA 702 Broca usinada de aço carbônico em
formato cônica na numeração 702, fissurada para uso
em peça de mão reta. Indicadas para desgaste. Caixas
com 06 brocas, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Mailleffer

CAIXA 06

   

11

BROCA PEÇA MÃO USINADA AÇO CARBÔNICO CÔNICA
FISSURADA 703 Broca usinada de aço carbônico em
formato cônica na numeração 703, fissurada para uso
em peça de mão reta. Indicadas para desgaste. Caixas
com 06 brocas, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Mailleffer

CAIXA 06

   

12

BROCA MINICUT DE TUNGSTÊNIO PEÇA DE MÃO
FORMATO DE PERA CORTE FINO - Broca para uso em
peça de mão (PM), ponta a�va em tungstênio em forma
de Pera, com lâminas possuindo corte cruzado fino,
podendo ter marcação da broca com tarja vermelha
para melhor iden�ficação. Dimensão aproximada de 14
mm e formato de pera.
Marca de referência: Broca Carbide Tungstênio Pêra
Maxicut - Corte Cruzado - American Burrs

UNIDADE 20

   

13

BROCA MAXICUT DE TUNGSTÊNIO PEÇA DE MÃO
FORMATO DE PERA CORTE MÉDIO
Broca para uso em peça de mão (PM), ponta a�va em
tungstênio em forma de Pera, com lâminas possuindo
corte cruzado médio, podendo ter marcação da broca
com tarja azul para melhor iden�ficação. Dimensão
aproximada de 14 mm e formato de pera.
Marca de referência: Broca Carbide Tungstênio Pêra
Maxicut - Corte Cruzado - American Burrs

UNIDADE 20

   

14

BROCAS MAXICUT DE TUNGSTÊNIO PEÇA DE MÃO
FORMATO DE PERA CORTE GROSSO
Broca para uso em peça de mão (PM), ponta a�va em
tungstênio em forma de Pêra, com lâminas possuindo
corte cruzado médio, podendo ter marcação da broca
com tarja azul para melhor iden�ficação. Dimensão
aproximada de 14 mm e formato de pera.
Marca de referência: Broca Carbide Tungstênio Pêra
Maxicut - Corte Cruzado - American Burrs

UNIDADE 20
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GRUPO 3 – PRÓTESE III

15

MANDRIL ACO INOXIDAVEL C/ FENDA P/ LIXA, Mandril
para ser usado em peça reta com fenda, embalado
individualmente, fabricado em aço inox com tamanho
aproximado de 61,0mm.
Marca de referência: Mandril PM p/lixa - Microdont.

UNIDADE 20

   

16

MANDRIL ACO INOXIDAVEL COM PARAFUSO PARA
PECA DE MAO Mandril metal para disco, para uso em
peça reta, com ponta rosqueável.
Marca de referência: Mandril p/ Peças de Mão -
Microdont.

UNIDADE 20

   

17

PASTA POLIMENTO RESINA ACRÍLICA UNIVERSAL Pasta
para o polimento universal de materiais proté�cos
confeccionados em metal, compósitos e resinas
acrílicas, exclusiva para polimento extra-bucal de peças
indiretas. Pode ser empregada para o pré-polimento ou
polimento final, em combinação com escovas, discos ou
rodas do �po feltro, algodão e flanela. Embalagem em
bisnaga com aproximadamente 100ml.
Marca de referência: Pasta de Polimento Universal –
Ivoclar Vivadent

UNIDADE 20

   

18

KIT POLIMENTO POLIDOR OGIVA PEÇA DE MÃO para
acabamento de resinas acrílicas à base de silicone com
abrasivos de carbeto de silício. Autolavável. Sistema de
polimento em 3 fases diferenciadas por cores de acordo
com a granulação: Grosso - 1ª Fase - Desgaste e
correções / Médio - 2ª Fase – Acabamento / Fino - 3ª
Fase – Polimento. Apresentação em Kit com 3 unidades,
com registro na ANVISA.
Marca de referência: EVE Technik, Odonto Mega

UNIDADE 36

   

GRUPO 4 – PRÓTESE IV

19

PEDRA POMES FINA FR C/ 1000,0 G Pedra pomes
granulação fina, em pacote com1 Kg, material abrasivo a
base de quartzo cristalino de rocha e com validade de 2
anos. U�lizado para limpeza e polimento de resina
acrílica em torno, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Pedra Pomes Granulometria Fina -
Asfer.

FRASCO 20

   

20

PEDRA POMES MEDIA FR C/1000,0 G Pedra pomes
granulação média ou normal, pacote com 1 kg, material
abrasivo a base de quartzo cristalino de rocha com
granulação normal e com validade de 2 anos. U�lizado
para limpeza e polimento de resina acrílica em torno,
com registro na ANVISA.
Marca de referência: Pedra Pomes Granulometria
Normal - Asfer.

FRASCO 20

   

21

PEDRA POMES PO EXTRA-FINA FR C/100,0 G Pedra
Pomes em pó granulação extra-fina de baixa densidade
e peso, frasco/ pote contendo aproximadamente 100
gramas. U�lizada profilaxia odontológica e polimento de
restaurações e do esmalte dentário, com registro na
ANVISA.
Marca de referência: Pedra Pomes Extra Fina - Asfer.

FRASCO 180

   

GRUPO 5 – PRÓTESE V
OBS: TODOS OS ITENS DESTE GRUPO DEVEM SER DA MESMA MARCA COMERCIAL

22 RESINA ACRILICA AUTOPOLIMERIZANTE LIQUIDA FR C/
500,0 ML resina líquido autopolimerizável de fácil
manuseio e aplicação, ideal para consertos, adições,
reembasamentos de prótese dentária, composto por
monômero de me�lmetacrilato, DMT e inibidor, com
validade de 2 anos, possuindo embalagem �po frasco

FRASCO 250    
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de vidro na cor âmbar com tampa, não sendo aceito
embalagem �po refil, com registro na ANVISA.
Item correlacionado com os itens DESTE GRUPO
devendo ser da mesma marca comercial, para um
correto processo de polimerização das resinas acrílicas.
Marca de referência: Resina Acrílica VIPI Flash Líquido -
VIPI.

23

RESINA ACRILICA AUTOPOLIMERIZAVEL INCOLOR PO
UN C/225,0 G resina autopolimerizável incolor
apresentada em frasco contendo pó com
aproximadamente 225 g de fácil manuseio e aplicação,
fácil adaptação sendo composto por
polime�lmetacrilato, peróxido de benzoíla, com
validade de 10 anos, a par�r da data de fabricação
possuindo embalagem �po frasco com tampa, não
sendo aceito embalagem �po refil, com registro na
ANVISA.
Item correlacionado com os itens DESTE GRUPO
devendo ser da mesma marca comercial, para um
correto processo de polimerização das resinas acrílicas.
Marca de referência: Resina Acrílica VIPI Flash Pó - VIPI.

UNIDADE 200

   

24

RESINA ACRILICA AUTOPOLIMERIZAVEL ROSA PO UN
C/225,0 G frasco contendo pó com aproximadamente
225 g de resina autopolimerizável pigmentada na cor
rosa para consertos, adições, reembasamentos de
prótese dentária com fácil manuseio e aplicação, sendo
composto por polime�lmetacrilato, peróxido de
benzoíla, com validade de 10 anos, a par�r da data de
fabricação, acondicionada em embalagem �po frasco
com tampa, não sendo aceito embalagem �po refil, com
registro na ANVISA.
Item correlacionado com os itens DESTE GRUPO
devendo ser da mesma marca comercial, para um
correto processo de polimerização das resinas acrílicas.
Marca de referência: Resina Acrílica VIPI Flash Pó.

UNIDADE 100

   

GRUPO 6 – PRÓTESE VI
OBS: TODOS OS ITENS DESTE GRUPO DEVEM SER DA MESMA MARCA COMERCIAL

25

RESINA ACRILICA TERMOPOLIMERIZAVEL LIQUIDA FR
C/500,0 ML resina acrílica líquida termopolimerizável a
base de Me�lmetacrilato, para bases de próteses
dentárias, líquido incolor para resinas
termopolimerizáveis isenta de acrilato (sem crosslink)
reduzindo a possibilidade de reações alérgicas com
baixa absorção de água, resistência ao impacto, brilho,
ausência de porosidades, fácil escoamento, a par�r da
data de fabricação possuindo embalagem �po frasco de
vidro âmbar, com tampa não sendo aceito embalagem
�po refil, contendo aproximadamente 500 ml, com
registro na ANVISA.
Item correlacionado com os itens DESTE GRUPO
devendo ser da mesma marca comercial, para um
correto processo de polimerização das resinas acrílicas.
Marca de referência: Resina Acrílica Vipi Cril Plus Líquido
- VIPI.

FRASCO 250

   

26 RESINA ACRILICA TERMOPOLIMERIZAVEL PO INCOLOR
FR C/220,0 G resina acrílica termopolimerizável em pó
incolor, frasco contendo pó termopolimerizáveL a base
de Polime�lmetacrilato e Peróxido de Benzoíla, fácil
manuseio e aplicação. Com aproximadamente 225 g de
resina para confecção de base de próteses dentárias
validade de 10 anos, a par�r da data de fabricação,
acondicionada em embalagem �po frasco com tampa,

FRASCO 200    
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não sendo aceito embalagem �po refil, com registro na
ANVISA.
Item correlacionado com os itens DESTE GRUPO
devendo ser da mesma marca comercial, para um
correto processo de polimerização das resinas acrílicas.
Marca de referência: Resina Acrílica VipiCril Plus Pó -
VIPI.

27

RESINA ACRILICA TERMOPOLIMERIZAVEL PO ROSA FR
C/ 225 G resina acrílica termopolimerizável em pó na
cor rosa, frasco contendo pó termopolimerizável, fácil
manuseio e aplicação. Com aproximadamente 225 g de
resina para confecção de base de próteses dentárias
validade de 10 anos, a par�r da data de fabricação,
acondicionada em embalagem �po frasco com tampa,
não sendo aceito embalagem �po refil, com registro na
ANVISA.
Item correlacionado com os itens DESTE GRUPO
devendo ser da mesma marca comercial, para um
correto processo de polimerização das resinas acrílicas.
Marca de referência: Resina Acrílica VipiCril Plus Pó -
VIPI.

FRASCO 100

   

GRUPO 7 – PRÓTESE VII
OBS: TODOS OS ITENS DESTE GRUPO DEVEM SER DA MESMA MARCA COMERCIAL

28

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 8 DENTES
POSTERIOR INFERIOR MOD 32L COR 66 Dente acrílico
dupla prensagem; Boca 8 dentes posterior inferior
modelo 32L cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão, elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 180

   

29

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 8 DENTES
POSTERIOR INFERIOR MOD 34L COR 66 Dente acrílico
dupla prensagem; Boca 8 dentes posterior inferior
modelo 34L cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão, elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 180

   

30

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR SUPERIOR MODELO 264 COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
superior modelo 264 cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão, elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 175

   

31 DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR INFERIOR MODELO A25 COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
inferior modelo A25 cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;

UNIDADE 350    
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maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Biotone.

32

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR INFERIOR MODELO A26 COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
inferior modelo A26 cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 100

   

33

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR INFERIOR MODELO 266 COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
inferior modelo 266 cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão, elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 70

   

34

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR INFERIOR MODELO 3P COR 66 Dente acrílico
dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior inferior
modelo 3P cor 66; fluorescência natural; alta resistência
mecânica, química e à abrasão, elaborado com resina
Cross-Linked de alta densidade: maior estabilidade de
cor e maior resistência à solubilidade; maior dureza
superficial, em conformidade com ABNT NBR ISO 22112
de 01/2017, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 200

   

35

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR SUPERIOR MODELO A25 COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
superior modelo A25 cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 175

   

36

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR SUPERIOR MODELO A26 COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
superior modelo A26 cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 100

   

37 DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR SUPERIOR MODELO 266 COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
superior modelo A266 cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.

UNIDADE 70    
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Marca de referência: Biotone.

38

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR SUPERIOR MODELO 3P COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
superior modelo 3P cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 200

   

39

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 8 DENTES
POSTERIOR SUPERIOR MODELO 34L COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 8 dentes posterior
superior modelo 34L cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 180

   

40

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 8 DENTES
POSTERIOR SUPERIOR MODELO 32L COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 8 dentes posterior
superior modelo 32L cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 180

   

ITEM ISOLADO – PRÓTESE VIII

41

LÁPIS CÓPIA – U�lizado para copiar desenhos do papel
para outras super�cies e também na marcação de
modelos de gesso. Gera traços permanentes (não
apagáveis).
Marca de referência: Lápis Cópia 1800 Faber-Castell

UNIDADE 25

   

GRUPO 8 – LABORATÓRIO I

42

JOGO MOLDEIRA PERFURADA RASA Jogo de moldeiras
anátomo-fisiológicas perfuradas RASA, confeccionada
em alumínio polido (amoldáveis) para desdentados,
embalagem contendo 6 unidades. Devem acompanhar
os detalhes anatômicos (alívio em regiões de freios e
bridas). Kit com 6 unidades (P52 - P51 - P54 - P53 - P56 -
P55), com registro na ANVISA.
Marca de referência: Jogo de Moldeiras Anátomo-
Fisiológicas Perfuradas de Alumínio Polido para
Desdentados – HDR (AG)

UNIDADE 20

   

43

PAVIO LAMPARINA ALGODAO PC C/ 10,0 UN Pavio para
u�lização em lamparina à álcool; em 100% algodão, na
forma de cordão, medindo aproximadamente 15 cm,
pacote com 10 unidades, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Pavio Para Lamparina - Preven

PACOTE 30

   

ITEM ISOLADO – LABORATÓRIO II

44

ALCOOL ABSOLUTO 99 % FR C/1000,0 ML - líquido
incolor, límpido, volá�l e de odor caracterís�co, demais
especificações conforme a farmacopéia brasileira.
Frasco com 1000 ml. Com registro na ANVISA /MS.

FRASCO 300

   

ITEM ISOLADO – LABORATÓRIO III
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45

LIXA ÁGUA NR 320, folha de lixa d´água, grana 320. Lixa
de papel com grãos de Óxido de Alumínio Marrom para
acabamento úmido ou seco no lixamento, com papel
que permite maior flexibilidade durante o uso, com
medida aproximadas de 225x275mm com granulação
de 320, embalados em 50 Lixas.
Marca de referência: Folha de Lixa D’água Grão 320 -
NORTON.

UNIDADE 100

   

ITEM ISOLADO – LABORATÓRIO IV

46

PLACAS DE ACETATO RÍGIDA DE 2 MM
Indicadas para a confecção de placas de proteção para
tratamento de bruxismo, placas em acetato cristal rígida
e transparente com 2 mm de espessura no formato
redondo, com dimensão aproximada de 134mm
(tolerância de +1mm ou -1mm) em embalagem à vácuo
contendo 5 unidades, com registro na ANVISA.
Marca de referência: Placa Acetato Cristal PET-G
Redonda 2mm - Bio-Art.

UNIDADE 120

   

 
15.1.3. Os objetos desta contratação são caracterizados como comum(s), conforme jus�fica�va constante do Estudo Técnico
Preliminar.

15.1.4. A proposta deverá conter o preço do objeto expresso em moeda corrente nacional, admi�ndo-se após a vírgula
somente 02 (duas) casas decimais, discriminado para o(s) objeto(s) em algarismo arábico (unitário e total). A proposta deverá
conter todos os seus elementos cons�tu�vos, para que seja verificada a compa�bilidade de acordo com a especificação.

15.1.5. O Gestor e o fiscal do processo serão designados por ato pelo ordenador da despesa mediante portaria em resposta à
Lei Geral de Proteção de Dados.

15.1.6. Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e detalhadas do produto ofertado, inclusive
indicando a procedência, marca e fabricante.

15.2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

15.2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan�ta�vos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

15.2.2. Atualmente existem várias marcas consolidadas no mercado que foram usadas como marcas de referência para a
aquisição. A citação à marca de referência está de acordo com A Lei 14.133 de 2021 Art.41, I, d que diz <d) quando a descrição
do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela iden�ficação de determinada marca ou determinado modelo
aptos a servir apenas como referência.=

15.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

15.3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

15.4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

15.4.1. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

15.4.1.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar
deverá apresentar amostra (s) e/ou laudo(s) técnico(s) e/ou informações técnicas em relação ao item ganhador, para a
verificação da compa�bilidade do item com as especificações constantes no descri�vo e consequente aceitação da
proposta, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

15.4.1.2. Serão exigidas amostras dos itens:

a) Em que restarem dúvidas quanto ao correto enquadramento do produto ofertado em relação ao descri�vo
constante neste Termo de Referência;

b) Em que as empresas vencedoras do processo em questão que propuserem marcas que não são consagradas
no meio técnico, podendo se tratar de itens de baixa qualidade que simplesmente não funcionam como
deveriam, embora possuam descrição técnica semelhante à de objetos de boa qualidade. O julgamento pelo
menor preço pode atrair o fornecimento de bens de pouca qualidade, devendo a Administração adotar
cautelas para não adquirir material imprestável e, mais importante, evitar repe�damente contratar nessas
condições.
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15.4.1.3. A convocação para envio de amostra será feita por meio de in�mação, enviada por e-mail, no endereço
cadastrado no momento da licitação.

15.4.1.4. Devido a dificuldades e atrasos do envio da amostra em avaliações anteriores, o julgamento das amostras será
realizado em 2 etapas:

15.4.1.4.1. Primeira etapa: será solicitado, via e-mail, ficha técnica completa (contendo os dados de
composição, matéria prima u�lizada na fabricação do item, prazos de validade, procedência e registros no
órgão regulamentador) e imagens/foto do produto a ser enviado. O fornecedor terá um prazo de 24h (vinte e
quatro horas) para realizar o envio dos anexos. A ficha técnica será considerada primordial para o aceite da
proposta e deverá ser compa�vel com o produto indicado pela empresa no momento da licitação.

15.4.1.4.2. Segunda etapa: para casos onde restar dúvidas mediante apresentação da ficha técnica e
imagens/foto do produto, a administração poderá solicitar a amostra �sica. Com prazo de 03 (três) dias
corridos para encaminhamento, contado a par�r da data de in�mação. A amostra deverá estar iden�ficada
preferencialmente com e�quetas autocolantes, nas quais constará o nome da licitante, o número da licitação e
o número do item a que se referem.

15.4.1.4.3. As amostras poderão ser entregues no endereço Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, Bloco D,
Setor de Protocolo, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na
entrega;

15.4.1.5. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a par�r da solicitação fundamentada pelo interessado, antes
da expiração do prazo concedido, sujeito a julgamento da área técnica para acato ou recusa.

15.4.1.6. No caso de não haver entrega da amostra e/ou laudo técnico, e/ou informações técnicas solicitados ou ocorrer
atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita, ou havendo entrega de amostra fora do local ou prazo indicado na in�mação e
fora das especificações previstas, a proposta será recusada, acarretando a desclassificação do licitante.

15.4.1.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

15.4.1.8. A reprovação será em relação à marca e/ou modelo; sendo que, se naquela licitação uma marca ou modelo
for desclassificado, esta desclassificação valerá para todas as empresas que apresentar o item da mesma marca e/ou
modelo, independente da sua classificação em relação ao preço.

15.4.1.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

15.4.1.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

15.4.1.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

15.4.1.12. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do envio de
laudo(s) técnico(s) e/ou de amostra(s) e/ou informação técnica.

15.4.1.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,
quando for o caso.

15.4.2. Subcontratação

15.4.2.1. A subcontratação do objeto contratual será admi�da para atender a logís�ca de transporte da entrega dos
itens.

15.4.2.2. A subcontratação apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta execução complexa, de
modo que alguma fase/ etapa/ aspecto requeira a par�cipação de terceiros em razão dos princípios da especialização e
da concentração das a�vidades, o que é o caso da entrega dos itens por meio de logís�ca de transporte, conforme ar�go
122, § 2°da lei 14.133/2021.

15.4.3. Da garan�a da contratação

15.4.3.1. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

15.5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

15.5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias úteis, contados após o recebimento da ordem de entrega ou Nota de
Empenho/Autorização de Fornecimento e acompanhados dos documentos fiscais respec�vos, deve conter, obrigatoriamente, a
especificação do item, marca do fabricante e quan�dade entregue;
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15.5.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 18 meses ou 80% do
prazo total recomendado pelo fabricante.

15.5.3. Na impossibilidade de entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar à Administração as razões respec�vas
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a entrega, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.5.4. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte endereço:
Avenida Perimetral Norte, Condomínio Goiazém, Bloco E, Galpão 09 e 10, Vila João Vaz, CEP: 74.425-090, Goiânia.

15.5.5. As entregas deverão ser efetuadas mediante agendamento prévio, através do e-mail
ciad.goiania@branetolgis�ca.com.br, maiores informações pelos telefones: (62) 3524-3404/3407.

15.6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

15.6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

15.6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�lamento.

15.6.3 As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

15.6.4 O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

15.6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

15.6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos
subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

15.6.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 963, de 222, art. 15).

15.6.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 963, de 2022, art. 14, § 1º);

15.6.9 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios per�nentes, caso necessário (Art. 15, do Decreto nº 963, de 2022).

15.6.10 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes�vamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

15.6.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato.

15.6.12 O gestor e fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 963, de 2022).

15.6.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 963, de 2022).

15.6.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 963, de 2022).

15.6.15 O fiscal administra�vo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempes�va renovação ou prorrogação contratual. (Art.13, X do Decreto nº 963 de 2022).

15.6.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham
jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da Administração. (Art.
13, XIV do Decreto 963 de 2022).

15.7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

15.7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
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posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

15.7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

15.7.3 O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

15.7.4 O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus�ficada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

15.7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

15.7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento defini�vo.

15.7.7 O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

15.7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, prorrogáveis por igual período.

15.7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

15.7.9.1 o prazo de validade;

15.7.9.2 a data da emissão;

15.7.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

15.7.9.4 o período respec�vo de execução do contrato;

15.7.9.5 o valor a pagar; e

15.7.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

15.7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, conforme art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.7.12 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

15.7.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos.

15.7.14 Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

15.7.15 Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso o contratado não regularize a situação fiscal e trabalhista.

15.7.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização da liquidação da despesa.

15.7.17 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado, sendo o este, responsável pelas taxas bancárias referentes a transação na situação em que for indicado banco
dis�nto das contas da Contratante.

15.7.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

15.7.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.7.20 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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15.7.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.7.22 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do índice de 0,05% (meio por cento) ao
mês pro rata die, da data de vencimento da obrigação.

15.7.22.1. Não cons�tui atraso, a interrupção jus�ficada do pagamento, ou seja, quando decorrer de irregularidades
causadas pela contratada.

15.7.23 Os preços pra�cados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a par�r da data do
orçamento es�mado, nos termos do Art. 25, §7º da Lei 14.133/2021;

15.7.24 Na hipótese de prorrogação do prazo contratual, o valor inicialmente contratado poderá ser reajustado u�lizando-se do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medido pelo IBGE, do período.

15.8 FORMA E CRITÉRIOS DO FORNECEDOR

15.8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

15.8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

15.8.2.1 Habilitação Jurídica:

15.8.2.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro de Empresas Mercan�s, a cargo da junta Comercial da
respec�va sede;

15.8.2.1.2 Microempreendedor Individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual –
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação no sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

15.8.2.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

15.8.2.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME n.
º 77, de 18 de março de 2020.

15.8.2.1.5 Sociedade Simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

15.8.2.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.8.2.1.7 Sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

15.8.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

15.8.3.1 Habilitação fiscal, social e trabalhista

15.8.3.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

15.8.3.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

15.8.3.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

15.8.3.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação
de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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15.8.3.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Municipal/Distrital] rela�vo ao domicílio ou sede do
fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

15.8.3.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede
do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

15.8.3.1.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

15.8.3.2 Qualificação Econômico-financeira

15.8.3.2.1 Cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa �sica, desde que admi�da a sua par�cipação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea <c=, da
Instrução Norma�va Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

15.8.3.2.2 Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

15.8.3.2.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais e ob�dos pela aplicação das seguintes fórmulas:

a) I - Liquidez Geral (LG) = (A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

b) II - Solvência Geral (SG) = (A�vo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

c) III - Liquidez Corrente (LC) = (A�vo Circulante) / (Passivo Circulante).

15.8.3.2.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital
mínimo de 3% do valor total es�mado da contratação.

15.8.3.2.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 65, §1º).

15.8.3.2.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

15.8.3.2.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

15.8.3.3 Qualificação Técnica

15.8.3.3.1 Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per�nente, por meio da
apresentação de cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

15.8.3.3.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

15.8.3.3.2 Prova de atendimento aos requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam
sobre a a�vidade objeto da contratação.

15.8.3.3.2.1 A empresa licitante deve apresentar Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária), expedido
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n.º 6.360/76 (art.
2º), pelo Decreto Federal nº 8.077 de 2013 e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98 ou original/cópia
de documento que jus�fique a sua não obrigatoriedade de apresentação conforme legislação
municipal ou estadual de origem do licitante.

15.8.3.3.2.2 Os itens que solicitam no descri�vo o <registro na ANVISA/MS= e nos casos previstos na
lei, apresentar Cer�ficado de Registro emi�do pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária
vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia da publicação no <Diário Oficial da União= com despacho
da concessão de Registro, referente ao produto ofertado, ou declaração de isenção de registro
rela�vamente aos registros.

15.8.3.3.2.2.1. Não haverá inabilitação das licitantes pela não apresentação dos
cer�ficados de Registro de ANVISA, desde que os respec�vos números estejam
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consignados junto a sua documentação e ou proposta, inclusive eletrônica, possibilitando
sua verificação pelo pregoeiro em sites oficiais.

15.8.3.3.2.3 Os itens que solicitam no descri�vo o <AFE’’ e nos casos previstos na lei, apresentar
Autorização de Funcionamento da empresa licitante (AFE), expedida pela ANVISA – Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal n.º 9.782/99 (art. 8º, inciso VI), ou ainda,
declaração de isenção comprovada com documento oficial.

15.9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

15.9.1 Valor Es�mado Sigiloso – Conforme Art. 24, da Lei 14.133/2021.

15.9.2 O custo es�mado da contratação, está indicado no relatório de pesquisa de preços de mercado, realizado pela Gerência
de Compras da SMS e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas, conforme jus�fica�va
constante no item 7 do ETP.

15.10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.10.1 Em regra, após conclusão da pesquisa de mercado para composição do preço es�mado, os autos são encaminhados à
Diretoria Financeira e do Fundo Municipal de Saúde para indicação de dotação orçamentária. Contudo, por se tratar de sistema
de registro de preços, é inexigível dotação orçamentária prévia, em consonância com o estabelecido no § 1º do Art. 9º do
Decreto nº 967/2022.

 
APÊNDICE DO ANEXO I

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

 
SEI nº 23.29.000042738-5 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICOS (INSUMOS)

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Trata-se de aquisição de materiais de consumo (insumos odontológicos) pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS visando
a con�nuidade da assistência odontológica dos Centros de Especialidades (CEO), referente à especialidade de PRÓTESE durante
o ano de 2024, garan�ndo o acesso dos usuários aos serviços previstos na Polí�ca Nacional de Saúde Bucal da Secretaria
Municipal de Saúde de Goiânia, no prazo decorrido de aproximadamente 12 meses a contar a par�r da entrada no
Almoxarifado. A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade propiciar a condição necessária para a realização do
serviço de PRÓTESE desta Secretaria, obje�vando tratar os pacientes com qualidade e excelência, nas diversas especialidades
odontológicas atendidas.

O agrupamento de produtos dis�ntos em lote/grupo (por preço global) deverá ser admi�do quando, jus�ficadamente,
houver necessidade de inter-relação entre os produtos a serem contratados, gerenciamento centralizado ou implicar vantagem
para a Administração, como no caso, a fiscalização do contrato, padronização do fornecimento, ou seja, a forma de entrega e
outras questões será a mesma, bem como, a forma de fiscalização, de pagamento, dentre outras.

A aquisição dos insumos será realizada por meio de lotes (Grupos), visto que os tratamentos odontológicos dependem
de uma cadeia extensa de insumos para a execução de cada procedimento e, por conseguinte, a ausência desses insumos
impossibilita o atendimento especializado de maneira adequada. Destarte, a aquisição dos insumos por meio de lotes é de
suma importância para assegurar a con�nuidade dos tratamentos e a excelência na prestação dos serviços.

É de extrema importância ressaltar que os insumos solicitados são essenciais para o funcionamento adequado e
con�nuo dos procedimentos odontológicos. A ausência desses insumos pode acarretar na impossibilidade de realizar
procedimentos sequenciais, uma vez que muitos deles são u�lizados em conjunto, criando dependência entre as etapas de
tratamento específicas, jus�ficando a aquisição em lotes (Grupos). A falta de um dos insumos acarretará na iminente
paralisação dos atendimentos da especialidade em curto prazo de tempo. Por exemplo, cumpre-nos ressaltar que o item
"gesso" é compar�lhado entre as especialidades de Prótese e Ortodon�a, ambos procedimentos realizados no CEO Novo
Horizonte. A falta de apenas um desses itens inviabiliza a u�lização de uma série de outros insumos, tornando impossível a
conclusão do tratamento, por exemplo, na falta do alginato, não há como dar sequência na confecção das próteses a serem
instaladas nos usuários. Ademais, a adoção da mesma marca comercial nos lotes (Grupos) 5 e 6 se jus�fica por se tratar de
insumos que poderão sofrer incompa�bilidades na sua u�lização (uma resina acrílica termopolimerizável líquida não pode ser
u�lizada com uma resina acrílica autopolimerizável em pó, ainda mais se de marcas diferentes, resultando num produto final
inferior em relação à sua performance). Já o lote (Grupo) 7, é jus�ficada pelo fato de serem dentes de acrílico u�lizados para a
montagem de peças proté�cas (dentaduras) e que são comercializados em grupos (Grupos) de 6 ou 8 elementos que se
ar�culam entre si, quando da mesma marca, pois sua apresentação comercial é graduada em numerações e cores próprias. Se
não forem adquiridas na mesma marca comercial, assim como no mesmo lote, trará prejuízo ao produto final por não
permi�rem a montagem de uma prótese funcional e esté�ca.
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Atualmente existem várias marcas consolidadas no mercado que foram usadas como marcas de referência para a
aquisição. A citação à marca de referência está de acordo com a Lei 14133 de 2021 Art.41, I, d que diz <d) quando a descrição
do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela iden�ficação de determinada marca ou determinado modelo
aptos a servir apenas como referência.=

A incidência de situações adversas como a não entrega do objeto, não comparecimento da empresa para assinatura do
contrato ou não cumprimento do mesmo, ocasionando a convocação pela Administração do segundo, terceiro e demais
colocados, até que consiga um que tenha interesse de assumir aquele determinado item, muitas vezes com um valor que não
viabiliza ser assumido de forma isolada, situações essas minimizadas em uma licitação por lote (Grupos).

A opção por lote (Grupos) mi�gará atrasos ou retrabalhos, inerentes as diferenças metodológicas, quando da
existência de mais de uma contratada. Sob o ponto de vista econômico a contratação única evita ônus administra�vos e
burocrá�cos consequentes à contratação concomitante de mais de uma empresa contratada, gerando economia de escala,
tempo, ganhos de eficiência e maior compromisso da empresa a ser contratada.

A concentração em lote (Grupos) reduz os riscos de inexecução parcial do cumprimento da demanda a ser atendida,
como por exemplo: licitação fracassada por item deserto, licitação fracassada por valor inexequível/sobrepreço, problemas com
a execução contratual, entre outros fatores. Ademais a contratação em lote (Grupos)possibilita ganho em economia de escala e
reduz os custos operacionais relacionados as a�vidades de gestão e fiscalização do contrato ao possibilitar maior nível de
controle do gestor contratual, maior facilidade no cumprimento do cronograma de execução e fiel observância aos prazos e
consequentemente a garan�a dos resultados.

Portanto, as considerações supracitadas são mais que viáveis, do ponto de vista operacional e econômico para a
adoção de lote (Grupos), visto que a contratação dessa forma é mais conveniente, colaborando com aumento e uniformidade
dos valores e fornecimentos, reduzindo assim os riscos de conflitos ou fracasso da licitação.

Assim, esta Gerência entende que a modelagem adotada do �po menor preço global em lote, ao invés de um pregão
com base no menor preço por item, não limita indevidamente a compe��vidade do certame.

Entende-se por materiais de consumo (insumos odontológicos), materiais de uso ro�neiro e essenciais para o exercício
profissional de um Cirurgião-Den�sta como brocas, resinas, anestésico e etc. Estes materiais são de uso diário e necessitam de
abastecimento con�nuo no almoxarifado para garan�r o con�nuo fluxo de atendimento odontológico nas Unidades de Saúde
desta Secretaria assegurando assim o atendimento à comunidade.

Informa-se que atualmente a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia possui 84 unidades com atendimento
odontológico, sendo 65 unidades com serviços de Atenção Primária (20 centros de saúde, 40 unidades de saúde da família, 05
ambulatórios de CAIS), 10 Unidades de Urgência, 9 serviços de Atenção Especializada (05 CEOs, 01 CRASPI e 03 Maternidades).
O atendimento de PRÓTESE é realizado nos CEO NOVO HORIZONTE.

Atualmente a Secretaria consta com aproximadamente 300 cirurgiões-den�stas, entre clínicos gerais e especialistas.
Existe uma alta demanda por serviços odontológicos, inclusive são oferecidos não somente os atendimentos ambulatoriais e de
urgência, assim como atendimentos especializados, como Endodon�a, Periodon�a, Cirurgia Bucomaxilofacial, Odontopediatria,
Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais, Estomatologia, Prótese e Ortodon�a.

A aquisição dos materiais de consumo atenderá às necessidades do serviço de PRÓTESE no sen�do de reabastecer o
estoque em almoxarifado, com previsão de consumo para aproximadamente 12 meses, visando não só con�nuidade do serviço
prestado atualmente, como também a sua ampliação.

O estoque de insumos desta Secretaria encontrasse reduzido de alguns itens, enquanto que outros restam com
estoque zerado no almoxarifado central.

Conclui-se então que tais insumos são des�nados a propiciar atendimentos odontológicos de qualidade dentro da Rede
de Atenção à Saúde Bucal desta Secretaria.

2. ÁREA REQUISITANTE
Superintendência de Gestão de Redes de Atenção à Saúde, Gerência de Saúde Bucal Especializada e Urgência e

Emergência da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia. Documento produzido a par�r de reuniões conjuntas entre a
Gerência de Saúde Bucal Especializada, Urgência e Emergência e a Gerência de Gestão de Equipamentos Médico-hospitalares e
Odontológicos desta secretaria.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação do objeto não está contemplada no Plano Anual de Contratações, tendo em vista que o Município de

Goiânia ainda não implantou metodologia de trabalho baseada em plano de compras e contratações anual.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A Contratada deverá obedecer ao Termo de Referência, seguindo suas cláusulas contratuais, e cumprir todas as

obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. A mesma deverá efetuar a entrega dos bens em perfeitas
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condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância às especificações do edital e da proposta,
acompanhados do respec�vo documento fiscal com quan�dade, marca, lote e validade de acordo.

A adoção do processo na modalidade pregão pelo Sistema de Registro de Preços atende às condicionantes
estabelecidas na Lei 14133 (Art. 3º. Inc I - "quando, pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes"; e Inc II - "quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa").

Os bens que são objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois possuem padrões de desempenho e
qualidade que são obje�vamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, em conformidade com
o Decreto N° 965/2022 e Art. 6º, XIII da Lei n. 14.133/2021.

4.1. Os requisitos da contratação abrangem assim: Comprovação de Habilitação fiscal, social e trabalhista, econômico-
financeira e habilitação técnica, quanto a habilitação econômica e financeira para os licitantes que não comprovarem índices
econômicos maiores que 1 (um) será exigida comprovação de capital mínimo de 3% do valor total es�mado da contratação.
Jus�fica-se o requisito de capital mínimo, conforme necessidades abaixo:

4.1.2. Garan�a de Capacidade Financeira:

4.1.2.1.A comprovação de capital mínimo assegura que as empresas licitantes possuam a solidez financeira
necessária para cumprir com os compromissos do contrato, evitando a desistência ou atrasos por falta de recursos.

4.1.3. Execução Adequada do Contrato:

4.1.3.1. Empresas com capital mínimo garantem uma execução mais eficiente dos contratos, minimizando o risco de
interrupções ou falhas durante a prestação dos serviços ou entrega de produtos.

4.1.4. Redução de Riscos para a Administração Pública:

4.1.4.1.A exigência de capital mínimo reduz os riscos de inadimplência, garan�ndo que a administração pública não
seja prejudicada por problemas financeiros das empresas contratadas.

4.1.5. Es�mulo à Concorrência Justa:

4.1.5.1. Empresas com capacidade financeira sólida promovem uma compe�ção mais justa, uma vez que par�ciparão
do certame apenas aquelas que têm condições reais de honrar os compromissos assumidos.

4.1.6. Prevenção de Irregularidades e Fraudes:

4.1.6.1. A comprovação de capital mínimo atua como um filtro que contribui para evitar a par�cipação de empresas
sem a devida saúde financeira, reduzindo o risco de irregularidades e fraudes no processo licitatório.

4.1.7. Proteção aos Interesses Públicos:

4.1.7.1. Ao estabelecer um capital mínimo, protege-se os interesses públicos, garan�ndo que os serviços e produtos
contratados sejam entregues de acordo com os padrões estabelecidos, sem prejuízos para a administração ou para a
sociedade.

4.1.8. Estabilidade Contratual:
4.1.8.1. Empresas com capital mínimo são mais propensas a manter uma relação contratual estável, assegurando a
con�nuidade dos serviços e a entrega dos produtos conforme acordado, sem surpresas que possam comprometer o
andamento do projeto.

4.1.9. Atração de Inves�mentos e Parcerias Sustentáveis:

4.1.9.1. A exigência de capital mínimo pode atrair inves�dores e parceiros que buscam oportunidades de negócios
sustentáveis, contribuindo para o desenvolvimento econômico e fortalecimento da relação entre o setor público e o
setor privado.

4.2. Ao fundamentar a exigência de comprovação de capital mínimo com base nesses argumentos, a administração pública
busca promover a transparência, a eficiência e a segurança nos processos licitatórios, beneficiando tanto a própria
administração quanto as empresas par�cipantes e, por consequência, a sociedade como um todo.

4.3. Os requisitos para habilitação atendem aos preceitos do Ar�go 62 da Lei 14.133, sendo os critérios de habilitação técnica
os necessários a garan�r mínimo de qualidade dos produtos para a contratação, e não implicam em restrição ao caráter
compe��vo da licitação.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quan�dades a serem adquiridas estão expressas na tabela abaixo.

Atualmente existem várias marcas consolidadas no mercado que foram usadas como marcas de referência para fins de
cotação dos insumos.
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD
TR

2022

CONSUMO
MENSAL

ESTIMADO

DIAS/
MÊS

ESTOQUE

QTD
ESTOQUE
09/2023

QTD
TR/2024

QUANT. DE
DISPENSA DO
INSUMO POR

ANO PELO CEO
NOVO

HORIZONTE
GRUPO 1– PRÓTESE I

1 457248
ALGINATO REFIL
ENVELOPE PT C/450,0
G

PACOTE 100 1,88 2424 / 80 152 100
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

2 457299
CERA ROSA 18
LÂMINAS NR 7 CAIXA 100 2,8 697 / 23 65 100

CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

3 457302
CERA UTILIDADE 5
LÂMINAS CAIXA 100 0,1

14063 /
468

49 100
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

4 457434
GESSO BRANCO
COMUM REFORCADO
TIPO 2

KG 720 3,5 0 0 720
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

5 457442
GESSO PEDRA
AMARELO TIPO 3 KG 360 7,31 279 / 9 68 360

CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

6 457450 GODIVA BASTAO VERDE CAIXA 30 0,09 5600 / 186 16 30
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

7 457469
ISOLANTE RESINA
ACRILICA GL C/500,0
ML

GL 50 0,78 539 / 17 14 50
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

8 457507
PASTA ZINCOENOLICA
MOLDAGEM CX C/ 2,0
UN

CAIXA 350 3,66 303 / 10 37 350
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

GRUPO 2 – PRÓTESE II

9 725030

BROCA PEÇA MÃO
USINADA AÇO
CARBÔNICO CÔNICA
FISSURADA 701

CAIXA 6 0 0 0 6
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

10 725048

BROCA PEÇA MÃO
USINADA AÇO
CARBÔNICO CÔNICA
FISSURADA 702

CAIXA 6 0 0 0 6
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

11 725056

BROCA PEÇA MÃO
USINADA AÇO
CARBÔNICO CÔNICA
FISSURADA 703

CAIXA 6 0 0 0 6
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

12 725064

BROCA MINICUT DE
TUNGSTÊNIO PEÇA DE
MÃO FORMATO DE
PERA CORTE FINO

UNIDADE 20 0 0 0 20
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

13 725072

BROCA MAXICUT DE
TUNGSTÊNIO PEÇA DE
MÃO FORMATO DE
PERA CORTE MÉDIO

UNIDADE 20 0 0 0 20
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

14 725080

BROCAS MAXICUT DE
TUNGSTÊNIO PEÇA DE
MÃO FORMATO DE
PERA CORTE GROSSO

UNIDADE 20 0 0 0 20
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

GRUPO 3 – PRÓTESE III

15 564796
MANDRIL ACO
INOXIDAVEL C/ FENDA
P/ LIXA

UNIDADE 20 0 0 5 20
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA
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16 591041

MANDRIL ACO
INOXIDAVEL COM
PARAFUSO PARA PECA
DE MAO

UNIDADE 20 0 0 10 20
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

17 725099
PASTA POLIMENTO
RESINA ACRÍLICA
UNIVERSAL

UNIDADE 36 0 0 0 36
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

18 725102
KIT POLIMENTO
POLIDOR OGIVA PECA
DE MAO

UNIDADE 20 0 0 0 20
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

GRUPO 4 – PRÓTESE IV

19 507008
PEDRA POMES FINA FR
C/ 1000,0 G FRASCO 20 0,13 675 / 22 3 20

CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

20 506990
PEDRA POMES MEDIA
FR C/1000,0 G FRASCO 20 0,13 2025 / 67 9 20

CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

21 16683B
PEDRA POMES PO
EXTRA-FINA FR C/100,0
G

FRASCO 180 0 0 0 180
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

GRUPO 5 – PRÓTESE V
OBS: TODOS OS ITENS DESTE GRUPO DEVEM SER DA MESMA MARCA COMERCIAL

22 457221

RESINA ACRILICA
AUTOPOLIMERIZANTE
LIQUIDA FR C/ 500,0
ML

FRASCO 250 1,27 425 / 14 18 250
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

23 480312

RESINA ACRILICA
AUTOPOLIMERIZAVEL
INCOLOR PO UN
C/225,0 G

UNIDADE 200 0,6 0 0 200
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

24 480320
RESINA ACRILICA
AUTOPOLIMERIZAVEL
ROSA PO UN C/225,0 G

UNIDADE 100 0,94 0 0 100
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

GRUPO 6 – PRÓTESE VI
OBS: TODOS OS ITENS DESTE GRUPO DEVEM SER DA MESMA MARCA COMERCIAL

25 457531
RESINA ACRILICA
TERMOPOLIMERIZAVEL
LIQUIDA FR C/500,0 ML

FRASCO 250 0,94 477 / 15 15 250
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

26 457540

RESINA ACRILICA
TERMOPOLIMERIZAVEL
PO INCOLOR FR
C/220,0 G

FRASCO 200 1,63 221 / 7 12 200
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

27 457558
RESINA ACRILICA
TERMOPOLIMERIZAVEL
PO ROSA FR C/ 225 G

FRASCO 100 1,46 0 0 100
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

GRUPO 7 – PRÓTESE VII
OBS: TODOS OS ITENS DESTE GRUPO DEVEM SER DA MESMA MARCA COMERCIAL

28 682993

DENTE ACRILICO DUPLA
PRENSAGEM, BOCA 8
DENTES POSTERIOR
INFERIOR MOD 32L
COR 66

UNIDADE 180 0 0 0 180
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

29 683000

DENTE ACRILICO DUPLA
PRENSAGEM, BOCA 8
DENTES POSTERIOR
INFERIOR MOD 34L
COR 66

UNIDADE 180 0 0 0 180
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA
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30 683019

DENTE ACRILICO DUPLA
PRENSAGEM, BOCA 6
DENTES ANTERIOR
SUPERIOR MODELO
264 COR 66

UNIDADE 175 0 0 0 175
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

31 683027

DENTE ACRILICO DUPLA
PRENSAGEM, BOCA 6
DENTES ANTERIOR
INFERIOR MODELO A25
COR 66

UNIDADE 350 0 0 0 350
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

32 683035

DENTE ACRILICO DUPLA
PRENSAGEM, BOCA 6
DENTES ANTERIOR
INFERIOR MODELO A26
COR 66

UNIDADE 100 0 0 0 100
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

33 683043

DENTE ACRILICO DUPLA
PRENSAGEM, BOCA 6
DENTES ANTERIOR
INFERIOR MODELO 266
COR 66

UNIDADE 70 0 0 0 70
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

34 683051

DENTE ACRILICO DUPLA
PRENSAGEM, BOCA 6
DENTES ANTERIOR
INFERIOR MODELO 3P
COR 66

UNIDADE 200 0 0 0 200
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

35 683060

DENTE ACRILICO DUPLA
PRENSAGEM, BOCA 6
DENTES ANTERIOR
SUPERIOR MODELO
A25 COR 66.

UNIDADE 175 0 0 0 175
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

36 683078

DENTE ACRILICO DUPLA
PRENSAGEM, BOCA 6
DENTES ANTERIOR
SUPERIOR MODELO
A26 COR 66

UNIDADE 100 0 0 0 100
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

37 683086

DENTE ACRILICO DUPLA
PRENSAGEM, BOCA 6
DENTES ANTERIOR
SUPERIOR MODELO
266 COR 66

UNIDADE 70 0 0 0 70
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

38 683094

DENTE ACRILICO DUPLA
PRENSAGEM, BOCA 6
DENTES ANTERIOR
SUPERIOR MODELO 3P
COR 66

UNIDADE 200 0 0 0 200
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

39 683108

DENTE ACRILICO DUPLA
PRENSAGEM, BOCA 8
DENTES POSTERIOR
SUPERIOR MODELO 34L
COR 66

UNIDADE 180 0 0 0 180
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

40 683116

DENTE ACRILICO DUPLA
PRENSAGEM, BOCA 8
DENTES POSTERIOR
SUPERIOR MODELO 32L
COR 66

UNIDADE 180 0 0 0 180
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

ITEM ISOLADO – PRÓTESE VIII

41 462128 LÁPIS CÓPIA 1800 UNIDADE 25 0 0 0 25
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

GRUPO 8 – LABORATÓRIO I
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42 457140
JOGO MOLDEIRA
PERFURADA RASA UNIDADE 30 1,11 432 / 14 16 20

CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

43 601845
PAVIO LAMPARINA
ALGODAO PC C/ 10,0
UM

PACOTE 30 1,46 1216 / 40 59 30
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

ITEM ISOLADO – LABORATÓRIO II

44 10570
ALCOOL ABSOLUTO 99
% FR C/1000,0 ML - FRASCO 300 0 0 0 300

CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

ITEM ISOLADO – LABORATÓRIO III

45 176559 LIXA ÁGUA NR 320 UNIDADE 100 0 0 0 100
CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

ITEM ISOLADO – LABORATÓRIO IV

46 722588
PLACAS DE ACETATO
RÍGIDA DE 2 MM UNIDADE 120 0 0 0 120

CONSIDERANDO
AVALIAÇÃO DA
ÁREA TÉCNICA

 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Realizada uma busca no mercado, verificou-se uma ampla concorrência com diversos fornecedores atendendo às
especificações técnicas descritas para os materiais solicitados.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - Valor Es�mado Sigiloso – Conforme Art. 24, da Lei 14.133/2021.
O valor da contratação será os preços unitários e totais ob�dos pela pesquisa de preço de mercado a ser realizada pela

Gerência de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, tendo o caráter sigiloso, de acordo com o preconizado no Art. 24 da Lei
14.133/2021.

Jus�fica-se que ao manter o orçamento sigiloso, as empresas concorrentes não têm acesso ao valor es�mado pela
administração pública para a contratação. Isso pode evitar que algumas empresas usem o conhecimento do orçamento para
ajustar suas propostas apenas para vencer a licitação, promovendo uma compe�ção mais justa, bem como, manter o
orçamento sigiloso pode permi�r que a administração pública negocie de forma mais eficaz com os fornecedores. Sem
conhecer o orçamento, as empresas podem ser incen�vadas a apresentar propostas mais compe��vas, e a administração pode
usar essa falta de informação a seu favor durante as negociações.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Após a aquisição dos insumos, a condição necessária para a realização do serviço de Odontologia nas Unidades de Saúde

desta Secretaria será garan�da, em que os pacientes serão atendidos com qualidade e excelência, nas diversas especialidades
odontológicas ofertadas.

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A aquisição do objeto em lote (grupo), jus�fica-se pela necessidade de preservar a integridade qualita�va do objeto, vez

que vários prestadores de serviços poderão implicar descon�nuidade da padronização, dificuldades gerenciais e, até mesmo,
aumento dos custos. Por oportuno cabe ressaltar que a execução do objeto por lote, possibilita maior vantajosidade a
administração vista a diminuição da ocorrência de itens fracassados ou desertos, e instauração de novos processos para
aquisição de itens fracassados em processos licitatórios. Ademais, ressalta-se que os tratamentos odontológicos dependem de
uma cadeia extensa de insumos para a execução de cada procedimento e, por conseguinte, a ausência desses insumos
impossibilita o atendimento especializado de maneira adequada. Destarte, a aquisição por meio de lotes é de suma
importância para assegurar a con�nuidade dos tratamentos e a excelência na prestação dos serviços odontológicos.

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 18, § 1º., inciso VIII, da Lei 14.133/2023, neste caso, se
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter compe��vo da licitação, visa, tão
somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla compe�ção necessária
em um processo licitatório, mas também, a�ngir a sua finalidade e efe�vidade, que é a de atender a contento as necessidades
da Administração Pública.

O agrupamento dos itens em lotes faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização,
execução e supervisão do serviço a ser prestado. Assim, com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é
imprescindível a licitação por lote.

9.1. QUANTO A JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A POSSIBILIDADE DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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Considerando o regulamento do Sistema de Registro de Preços de que trata a Lei nº 14.133/2021, no município de
Goiânia, por meio do o Decreto Municipal nº 967/2022.

Considerando que a Lei 14.770 sancionada em 22 de dezembro de 2023, altera a Lei 14.133/2021, no que tange ao
procedimento de adesão, previsto no § 3º do art. 86, que trata da faculdade de aderir à ata de registro de preços na
condição de não par�cipante poderá ser exercida:

I - por órgãos e en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, rela�vamente a
ata de registro de preços de órgão ou en�dade gerenciadora federal, estadual ou distrital;

II - por órgãos e en�dades da Administração Pública municipal, rela�vamente a ata de registro de preços de
órgão ou en�dade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado
mediante licitação.

Considerando que o deferimento de pedidos de adesão a ata de registro de preços, por órgãos não par�cipantes, não
trará prejuízos à Secretaria Municipal de Saúde (órgão gerenciador).

Concluímos pela possibilidade de adesão a ata de registro de preços pelos órgãos não par�cipantes de acordo com o
inciso II, estabelecido na lei 14.770/2023 e quando cumpridos os demais requisitos da Lei 14.133/2021 (§ 6º do art. 82, § 7º e
8° do ar�go 86).

9.2. QUANTO À PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

A admissão e/ou vedação à par�cipação de empresas reunidas em consórcio em licitações públicas, é uma prerroga�va
da Administração, no entanto, conforme Acórdão TCU 3654/2012, a vedação deve estar jus�ficada no processo administra�vo.

Isto posto, informamos que a contratação/aquisição em tela está enquadrada como objeto comum, o que possibilita que
o produto/serviço possa ser ofertado por diversas empresas de mesmo segmento do objeto. Ademais a licitação não envolve
alta complexidade técnica ou grande vulto.

Não obstante, a impossibilidade de par�cipação de empresas consorciadas visa ampliar a compe��vidade do certame,
pois a situação contrária pode fomentar a formação de consórcios para objeto, incen�vando a formação de conluios e
manipulação de preços, onde empresas, individualmente, possuem condições econômicas e de habilitação para prestação de
serviços ou fornecimento.

Consolidando o entendimento acima, citamos o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administra�vos, 13º ed. 2009, pág. 47, que assim diz:

<Em regra, o consórcio não é favorecido ou incen�vado pelo nosso Direito como instrumento de atuação empresarial, o
consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta riscos da dominação do mercado,
através de pactos de eliminação e compe�ção entre empresários. No campo de Licitações, a formação de consórcios poderia
reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais interessados, em vez de
estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a compe�ção.

Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados posi�vos e compa�veis com a ordem jurídica. Há hipóteses em
que as circunstâncias de mercado e/ou a complexidade do objeto tornam problemá�ca a compe�ção. Isso se passa quando
grande quan�dade de empesas isoladamente, não dispuserem de condições para par�cipar de licitações. Nesse caso, o
ins�tuto de par�cipantes.

É usual que a Administração Pública apenas autorize a par�cipação de empresas em consórcio quando as dimensões
ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias concretas exijam a associação entre os par�culares. São as hipóteses em
que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para a licitação.=

9.3. QUANTO À AMPLA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS

Em relação à ampla par�cipação das empresas, jus�ficamos que deve prevalecer o princípio da economicidade na
presente contratação, haja vista a previsão legal con�da no art. 49, inciso III da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro
de 2006, que prevê a inaplicabilidade do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando ficar demonstrado que a contratação, por esses meios, não for vantajosa para a Administração Pública
ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

Igualmente, ao se permi�r a ampla par�cipação no processo licitatório por parte das empresas, permite-se que até
mesmo as grandes fabricantes possam par�cipar e compe�r entre si, o que é vantajoso à Administração Pública, pois com isso,
e em razão da especificidade do produto a ser adquirido, os preços pra�cados são, sem sombra de dúvidas, menores do que os
ofertados pelas microempresas e empresas de pequeno porte.

Dessa forma, entendemos que, na presente aquisição, deve ser observado o princípio da economicidade, a fim de
garan�r que a contratação será vantajosa à Administração Pública, devendo, portanto, o processo licitatório ter par�cipação
ampla às empresas que se interessarem pelo feito não limitando a par�cipação de licitantes qualificados como microempresas
e empresas de pequeno porte.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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Pretende-se com a formação do registro de preços, obter um mecanismo ágil e seguro para realização de futuras
aquisições de forma gradual e eventual, conforme a necessidade, sem comprome�mento da execução orçamentária, de forma
a garan�r a con�nuidade dos serviços prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde de modo con�nuo sem risco de
interrupção na assistência.

O resultado pretendido será demonstrado com o adequado atendimento odontológico da população nas Unidades de
Saúde.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
Não se aplica, tendo em vista que a Secretaria Municipal de Saúde possui ro�na padrão para o recebimento de

materiais no Almoxarifado Central.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
De acordo com o levantamento realizado, não há procedimento de aquisição de insumos odontológicos nos anos de

2023 e 2024 pela Secretaria Municipal de Saúde.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
Não se aplica.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Após realização do estudo, se observa a necessidade da aquisição dos insumos para garan�r a manutenção e ampliação

da oferta de assistência odontológica na Rede de Atenção à Saúde Bucal aos usuários deste município.

 
16. ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ............

O Município de Goiânia, pessoa jurídica de direito público, com a interveniência da Secretaria Municipal de
Saúde / Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº 37.623.352/0001-03, com sede na Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D,
Parque Lozandes, na cidade de Goiânia-GO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Wilson Modesto
Pollara, nomeado pelo Decreto Municipal nº 4.562, de 02 de outubro de 2023. Considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90019/2024, processo administra�vo SEI nº
23.29.000042738-5, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 967, de 14 de março de
2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. Contratação da aquisição de material de consumo odontológicos na modalidade Registro de Preço - RP (Lei nº 14.133/2021
- Decreto Municipal nº 967/2022) para atender às necessidades dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), em
especial da especialidade de PRÓTESE da Secretaria Municipal de Saúde no prazo decorrido de aproximadamente 12 meses a
contar a par�r da entrada no almoxarifado.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.1. Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, incrito(a) no CNPJ nº XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX, nº XXX, Bairro
XXXXX, CEP nº XXXXX, na cidade de XXXXXXXXX/XX, representado(a) pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito (a)
no CPF nº XXXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Iden�dade nº XXXXXX XXX/XX
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QTD MARCA VALOR

UNT. (R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

GRUPO 1– PRÓTESE I

1

ALGINATO REFIL ENVELOPE PT C/450,0 G Alginato,
presa normal �po I, altamente elás�co, livre de poeira,
baixo escoamento, alta fidelidade de cópia aromas e
corantes ar�ficiais; embalado em pacote com 450g
aproximadamente; com registro na ANVISA.

Marca de referência: Jeltrate PLUS

PACOTE 100
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2

CERA ROSA 18 LÂMINAS NR 7 - Cera rosa nº 7, em
lâminas de 13,6 x 6,9cm aproximadamente para uso
odontológico, indicado para registro de mordida;
embalada em caixa com 225g, aproximadamente, com
18 lâminas, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Cera U�lidade Wilson - Polidental.

CAIXA 100

   

3

CERA UTILIDADE 5 LÂMINAS - Lâminas de cera
odontológica de uso geral compostas de
hidrocarboretos e óleo mineral, indicadas na elaboração
de próteses dentárias, ajuste e alivio de moldeira de
estoque e ajuste de modelos em ar�culador. Pode ser
refundida sem perder suas propriedades. Embalada em
caixa com 225g, aproximadamente, com 5 lâminas, com
registro na ANVISA.

Marca de referência: Cera U�lidade Wilson - Polidental.

CAIXA 100

   

4

GESSO BRANCO COMUM REFORCADO TIPO 2, Gesso
odontológico branco comum reforçado �po II, u�lizado
na confecção de modelos de estudo e antagonista.
Pacote contendo 1 Kg.

Marca de referência: Gesso Comum Tipo II – Branco -
Asfer.

KG 720

   

5

GESSO PEDRA AMARELO TIPO 3, Gesso pedra
odontológico �po III, amarelo, u�lizado na confecção de
modelos de trabalho para confecção de aparelhos e
próteses em laboratório. Pacotecontendo1kg.

Marca de referência: Gesso Pedra Tipo III – Amarelo -
Asfer.

KG 360

   

6

GODIVA BASTAO VERDE Godiva, material odontológico
termoplás�co u�lizado para selamento periférico, e
acabamento final da moldeira durante a moldagem.
Apresentada em bastão verde. Caixa contendo 15
unidades, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Godiva Godibar Bastão – Lysanda.

CAIXA 30

   

7

ISOLANTE RESINA ACRILICA GL C/500,0 ML Produz fina
película sobre modelos possibilitando sua separação da
resina, possui boa fluidez possibilitando o uso de só
uma camada para o isolamento, isola a par�r da
primeira demão não produzindo alteração dimensional
com rápida secagem. Apresentação em frasco de 500
ml.

Marca de referência: Isolante para Resina Acrílica
Isofama -Defama.

GL 50

   

8

PASTA ZINCOENOLICA MOLDAGEM CX C/ 2,0 UN Pasta
Zinco-Enólica indicada para moldagem de precisão de
bocas totalmente desdentadas, material para impressão
de desdentado total kit contendo 1 pasta vermelha e 1
pasta branca, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Pasta Zinco-Enólica - Lysanda.

CAIXA 350

   

GRUPO 2 – PRÓTESE II
9 BROCA PEÇA MÃO USINADA AÇO CARBÔNICO CÔNICA

FISSURADA 701 Broca usinada de aço carbônico em
formato cônica na numeração 701, fissurada para uso

CAIXA 06    
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em peça de mão reta. Indicadas para desgaste. Caixas
com 06 brocas, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Mailleffer

10

BROCA PEÇA MÃO USINADA AÇO CARBÔNICO CÔNICA
FISSURADA 702 Broca usinada de aço carbônico em
formato cônica na numeração 702, fissurada para uso
em peça de mão reta. Indicadas para desgaste. Caixas
com 06 brocas, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Mailleffer

CAIXA 06

   

11

BROCA PEÇA MÃO USINADA AÇO CARBÔNICO CÔNICA
FISSURADA 703 Broca usinada de aço carbônico em
formato cônica na numeração 703, fissurada para uso
em peça de mão reta. Indicadas para desgaste. Caixas
com 06 brocas, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Mailleffer

CAIXA 06

   

12

BROCA MINICUT DE TUNGSTÊNIO PEÇA DE MÃO
FORMATO DE PERA CORTE FINO

Broca para uso em peça de mão (PM), ponta a�va em
tungstênio em forma de Pera, com lâminas possuindo
corte cruzado fino, podendo ter marcação da broca com
tarja vermelha para melhor iden�ficação. Dimensão
aproximada de 14 mm e formato de pera.

Marca de referência: Broca Carbide Tungstênio Pêra
Maxicut - Corte Cruzado - American Burrs

UNIDADE 20

   

13

BROCA MAXICUT DE TUNGSTÊNIO PEÇA DE MÃO
FORMATO DE PERA CORTE MÉDIO

Broca para uso em peça de mão (PM), ponta a�va em
tungstênio em forma de Pera, com lâminas possuindo
corte cruzado médio, podendo ter marcação da broca
com tarja azul para melhor iden�ficação. Dimensão
aproximada de 14 mm e formato de pera.

Marca de referência: Broca Carbide Tungstênio Pêra
Maxicut - Corte Cruzado - American Burrs

UNIDADE 20

   

14

BROCAS MAXICUT DE TUNGSTÊNIO PEÇA DE MÃO
FORMATO DE PERA CORTE GROSSO

Broca para uso em peça de mão (PM), ponta a�va em
tungstênio em forma de Pêra, com lâminas possuindo
corte cruzado médio, podendo ter marcação da broca
com tarja azul para melhor iden�ficação. Dimensão
aproximada de 14 mm e formato de pera.

Marca de referência: Broca Carbide Tungstênio Pêra
Maxicut - Corte Cruzado - American Burrs

UNIDADE 20

   

GRUPO 3 – PRÓTESE III

15

MANDRIL ACO INOXIDAVEL C/ FENDA P/ LIXA, Mandril
para ser usado em peça reta com fenda, embalado
individualmente, fabricado em aço inox com tamanho
aproximado de 61,0mm.

Marca de referência: Mandril PM p/lixa - Microdont.

UNIDADE 20

   

16 MANDRIL ACO INOXIDAVEL COM PARAFUSO PARA
PECA DE MAO Mandril metal para disco, para uso em
peça reta, com ponta rosqueável.

UNIDADE 20    
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Marca de referência: Mandril p/ Peças de Mão -
Microdont.

17

PASTA POLIMENTO RESINA ACRÍLICA UNIVERSAL Pasta
para o polimento universal de materiais proté�cos
confeccionados em metal, compósitos e resinas
acrílicas, exclusiva para polimento extra-bucal de peças
indiretas. Pode ser empregada para o pré-polimento ou
polimento final, em combinação com escovas, discos ou
rodas do �po feltro, algodão e flanela. Embalagem em
bisnaga com aproximadamente 100ml.

Marca de referência: Pasta de Polimento Universal –
Ivoclar Vivadent

UNIDADE 20

   

18

KIT POLIMENTO POLIDOR OGIVA PEÇA DE MÃO para
acabamento de resinas acrílicas à base de silicone com
abrasivos de carbeto de silício. Autolavável. Sistema de
polimento em 3 fases diferenciadas por cores de acordo
com a granulação: Grosso - 1ª Fase - Desgaste e
correções / Médio - 2ª Fase – Acabamento / Fino - 3ª
Fase – Polimento. Apresentação em Kit com 3 unidades,
com registro na ANVISA.

Marca de referência: EVE Technik, Odonto Mega

UNIDADE 36

   

GRUPO 4 – PRÓTESE IV

19

PEDRA POMES FINA FR C/ 1000,0 G Pedra pomes
granulação fina, em pacote com1 Kg, material abrasivo a
base de quartzo cristalino de rocha e com validade de 2
anos. U�lizado para limpeza e polimento de resina
acrílica em torno, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Pedra Pomes Granulometria Fina -
Asfer.

FRASCO 20

   

20

PEDRA POMES MEDIA FR C/1000,0 G Pedra pomes
granulação média ou normal, pacote com 1 kg, material
abrasivo a base de quartzo cristalino de rocha com
granulação normal e com validade de 2 anos. U�lizado
para limpeza e polimento de resina acrílica em torno,
com registro na ANVISA.

Marca de referência: Pedra Pomes Granulometria
Normal - Asfer.

FRASCO 20

   

21

PEDRA POMES PO EXTRA-FINA FR C/100,0 G Pedra
Pomes em pó granulação extra-fina de baixa densidade
e peso, frasco/ pote contendo aproximadamente 100
gramas. U�lizada profilaxia odontológica e polimento de
restaurações e do esmalte dentário, com registro na
ANVISA.

Marca de referência: Pedra Pomes Extra Fina - Asfer.

FRASCO 180

   

GRUPO 5 – PRÓTESE V
OBS: TODOS OS ITENS DESTE GRUPO DEVEM SER DA MESMA MARCA COMERCIAL

22 RESINA ACRILICA AUTOPOLIMERIZANTE LIQUIDA FR C/
500,0 ML resina líquido autopolimerizável de fácil
manuseio e aplicação, ideal para consertos, adições,
reembasamentos de prótese dentária, composto por
monômero de me�lmetacrilato, DMT e inibidor, com
validade de 2 anos, possuindo embalagem �po frasco
de vidro na cor âmbar com tampa, não sendo aceito
embalagem �po refil, com registro na ANVISA.

FRASCO 250    
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Item correlacionado com os itens DESTE GRUPO
devendo ser da mesma marca comercial, para um
correto processo de polimerização das resinas acrílicas.

Marca de referência: Resina Acrílica VIPI Flash Líquido -
VIPI.

23

RESINA ACRILICA AUTOPOLIMERIZAVEL INCOLOR PO
UN C/225,0 G resina autopolimerizável incolor
apresentada em frasco contendo pó com
aproximadamente 225 g de fácil manuseio e aplicação,
fácil adaptação sendo composto por
polime�lmetacrilato, peróxido de benzoíla, com
validade de 10 anos, a par�r da data de fabricação
possuindo embalagem �po frasco com tampa, não
sendo aceito embalagem �po refil, com registro na
ANVISA.

Item correlacionado com os itens DESTE GRUPO
devendo ser da mesma marca comercial, para um
correto processo de polimerização das resinas acrílicas.

Marca de referência: Resina Acrílica VIPI Flash Pó - VIPI.

UNIDADE 200

   

24

RESINA ACRILICA AUTOPOLIMERIZAVEL ROSA PO UN
C/225,0 G frasco contendo pó com aproximadamente
225 g de resina autopolimerizável pigmentada na cor
rosa para consertos, adições, reembasamentos de
prótese dentária com fácil manuseio e aplicação, sendo
composto por polime�lmetacrilato, peróxido de
benzoíla, com validade de 10 anos, a par�r da data de
fabricação, acondicionada em embalagem �po frasco
com tampa, não sendo aceito embalagem �po refil, com
registro na ANVISA.

Item correlacionado com os itens DESTE GRUPO
devendo ser da mesma marca comercial, para um
correto processo de polimerização das resinas acrílicas.

Marca de referência: Resina Acrílica VIPI Flash Pó.

UNIDADE 100

   

GRUPO 6 – PRÓTESE VI
OBS: TODOS OS ITENS DESTE GRUPO DEVEM SER DA MESMA MARCA COMERCIAL

25

RESINA ACRILICA TERMOPOLIMERIZAVEL LIQUIDA FR
C/500,0 ML resina acrílica líquida termopolimerizável a
base de Me�lmetacrilato, para bases de próteses
dentárias, líquido incolor para resinas
termopolimerizáveis isenta de acrilato (sem crosslink)
reduzindo a possibilidade de reações alérgicas com
baixa absorção de água, resistência ao impacto, brilho,
ausência de porosidades, fácil escoamento, a par�r da
data de fabricação possuindo embalagem �po frasco de
vidro âmbar, com tampa não sendo aceito embalagem
�po refil, contendo aproximadamente 500 ml, , com
registro na ANVISA.

Item correlacionado com os itens DESTE GRUPO
devendo ser da mesma marca comercial, para um
correto processo de polimerização das resinas acrílicas.

Marca de referência: Resina Acrílica Vipi Cril Plus Líquido
- VIPI.

FRASCO 250

   

26 RESINA ACRILICA TERMOPOLIMERIZAVEL PO INCOLOR
FR C/220,0 G resina acrílica termopolimerizável em pó
incolor, frasco contendo pó termopolimerizáveL a base

FRASCO 200    
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de Polime�lmetacrilato e Peróxido de Benzoíla, fácil
manuseio e aplicação. Com aproximadamente 225 g de
resina para confecção de base de próteses dentárias
validade de 10 anos, a par�r da data de fabricação,
acondicionada em embalagem �po frasco com tampa,
não sendo aceito embalagem �po refil, com registro na
ANVISA.

Item correlacionado com os itens DESTE GRUPO
devendo ser da mesma marca comercial, para um
correto processo de polimerização das resinas acrílicas.

Marca de referência: Resina Acrílica VipiCril Plus Pó -
VIPI.

27

RESINA ACRILICA TERMOPOLIMERIZAVEL PO ROSA FR
C/ 225 G resina acrílica termopolimerizável em pó na
cor rosa, frasco contendo pó termopolimerizável, fácil
manuseio e aplicação. Com aproximadamente 225 g de
resina para confecção de base de próteses dentárias
validade de 10 anos, a par�r da data de fabricação,
acondicionada em embalagem �po frasco com tampa,
não sendo aceito embalagem �po refil, com registro na
ANVISA.

Item correlacionado com os itens DESTE GRUPO
devendo ser da mesma marca comercial, para um
correto processo de polimerização das resinas acrílicas.

Marca de referência: Resina Acrílica VipiCril Plus Pó -
VIPI.

FRASCO 100

   

GRUPO 7 – PRÓTESE VII
OBS: TODOS OS ITENS DESTE GRUPO DEVEM SER DA MESMA MARCA COMERCIAL

28

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 8 DENTES
POSTERIOR INFERIOR MOD 32L COR 66 Dente acrílico
dupla prensagem; Boca 8 dentes posterior inferior
modelo 32L cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão, elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 180

   

29

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 8 DENTES
POSTERIOR INFERIOR MOD 34L COR 66 Dente acrílico
dupla prensagem; Boca 8 dentes posterior inferior
modelo 34L cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão, elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 180

   

30 DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR SUPERIOR MODELO 264 COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
superior modelo 264 cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão, elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;

UNIDADE 175    
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maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Biotone.

31

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR INFERIOR MODELO A25 COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
inferior modelo A25 cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 350

   

32

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR INFERIOR MODELO A26 COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
inferior modelo A26 cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 100

   

33

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR INFERIOR MODELO 266 COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
inferior modelo 266 cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão, elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 70

   

34

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR INFERIOR MODELO 3P COR 66 Dente acrílico
dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior inferior
modelo 3P cor 66; fluorescência natural; alta resistência
mecânica, química e à abrasão, elaborado com resina
Cross-Linked de alta densidade: maior estabilidade de
cor e maior resistência à solubilidade; maior dureza
superficial, em conformidade com ABNT NBR ISO 22112
de 01/2017, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 200

   

35

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR SUPERIOR MODELO A25 COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
superior modelo A25 cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 175
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36

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR SUPERIOR MODELO A26 COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
superior modelo A26 cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 100

   

37

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR SUPERIOR MODELO 266 COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
superior modelo A266 cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 70

   

38

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 6 DENTES
ANTERIOR SUPERIOR MODELO 3P COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 6 dentes anterior
superior modelo 3P cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 200

   

39

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 8 DENTES
POSTERIOR SUPERIOR MODELO 34L COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 8 dentes posterior
superior modelo 34L cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 180

   

40

DENTE ACRILICO DUPLA PRENSAGEM, BOCA 8 DENTES
POSTERIOR SUPERIOR MODELO 32L COR 66 Dente
acrílico dupla prensagem; Boca 8 dentes posterior
superior modelo 32L cor 66; fluorescência natural; alta
resistência mecânica, química e à abrasão elaborado
com resina Cross-Linked de alta densidade: maior
estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade;
maior dureza superficial, em conformidade com ABNT
NBR ISO 22112 de 01/2017, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Biotone.

UNIDADE 180

   

ITEM ISOLADO – PRÓTESE VIII
41 LÁPIS CÓPIA – U�lizado para copiar desenhos do papel

para outras super�cies e também na marcação de
modelos de gesso. Gera traços permanentes (não
apagáveis).

UNIDADE 25    
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Marca de referência: Lápis Cópia 1800 Faber-Castell

GRUPO 8 – LABORATÓRIO I

42

JOGO MOLDEIRA PERFURADA RASA Jogo de moldeiras
anátomo-fisiológicas perfuradas RASA, confeccionada
em alumínio polido (amoldáveis) para desdentados,
embalagem contendo 6 unidades. Devem acompanhar
os detalhes anatômicos (alívio em regiões de freios e
bridas). Kit com 6 unidades (P52 - P51 - P54 - P53 - P56 -
P55), com registro na ANVISA.

Marca de referência: Jogo de Moldeiras Anátomo-
Fisiológicas Perfuradas de Alumínio Polido para
Desdentados – HDR (AG)

UNIDADE 20

   

43

PAVIO LAMPARINA ALGODAO PC C/ 10,0 UN Pavio para
u�lização em lamparina à álcool; em 100% algodão, na
forma de cordão, medindo aproximadamente 15 cm,
pacote com 10 unidades, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Pavio Para Lamparina - Preven

PACOTE 30

   

ITEM ISOLADO – LABORATÓRIO II

44

ALCOOL ABSOLUTO 99 % FR C/1000,0 ML - líquido
incolor, límpido, volá�l e de odor caracterís�co, demais
especificações conforme a farmacopéia brasileira.
Frasco com 1000 ml. Com registro na ANVISA /MS.

FRASCO 300

   

ITEM ISOLADO – LABORATÓRIO III

45

LIXA ÁGUA NR 320, folha de lixa d´água, grana 320. Lixa
de papel com grãos de Óxido de Alumínio Marrom para
acabamento úmido ou seco no lixamento, com papel
que permite maior flexibilidade durante o uso, com
medida aproximadas de 225x275mm com granulação
de 320, embalados em 50 Lixas.

Marca de referência: Folha de Lixa D’água Grão 320 -
NORTON.

UNIDADE 100

   

ITEM ISOLADO – LABORATÓRIO IV

46

PLACAS DE ACETATO RÍGIDA DE 2 MM

Indicadas para a confecção de placas de proteção para
tratamento de bruxismo, placas em acetato cristal rígida
e transparente com 2 mm de espessura no formato
redondo, com dimensão aproximada de 134mm
(tolerância de +1mm ou -1mm) em embalagem à vácuo
contendo 5 unidades, com registro na ANVISA.

Marca de referência: Placa Acetato Cristal PET-G
Redonda 2mm - Bio-Art.

UNIDADE 120

   

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública que não par�ciparam do procedimento de
IRP, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma
do art. 23, da Lei nº 14.133/2021; e

28/05/2024, 15:09 SEI/PMG - 4282395 - Edital de Licitação

https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4915404&in… 43/49



4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da en�dade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor,
devidamente comprovada por meio de carta de aceite enviada pelo órgão solicitante.

4.2.1. O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não par�cipante deverá efe�var a
aquisição ou a contratação solicitada em até (90) noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da en�dade não par�cipante aceita pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
par�cipante, para aqueles itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos do item 4.1

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
par�cipantes.

4.7. O quan�ta�vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os par�cipantes, independentemente do número de órgãos ou
en�dades não par�cipantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e en�dades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja
des�nada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compa�bilidade dos preços registrados
com os valores pra�cados no mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a par�r do 1º (primeiro) dia ú�l subsequente à data
de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado
o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, quando
ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respec�vos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil, conforme o art. 95, da Lei nº 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124, da Lei nº
14.133/2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o
licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação
direta e se obrigar nos limites dela.

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Man�verem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5, somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
Decreto nº 967/2022 - SEMAD.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133/2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a jus�fica�va seja aceita
pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparência
municipal.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso
de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente jus�ficada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d=, do
inciso II, do caput do art. 124, da Lei nº 14.133/2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou
en�dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

28/05/2024, 15:09 SEI/PMG - 4282395 - Edital de Licitação

https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4915404&in… 45/49



7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que �veram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor, antes do pedido de ordem de fornecimento, requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação,
que indique impossibilidade no cumprimento das obrigações con�das na ata de registro de preços e desde que atendidos os
requisitos con�dos no Art. 16 do Decreto Municipal 967/2022, em especial, os seguintes:

7.2.1. a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata
de registro de preços;

7.2.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da
administração pública;

7.2.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de
custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas
condições inicialmente pactuadas.

7.2.3.1. A inicia�va e o encargo da demonstração da necessidade de atualização serão do fornecedor ou prestador
signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do
pedido.

7.2.3.2. Se não houver prova efe�va da desatualização e da existência de fato superveniente, o pedido será
indeferido pela administração pública municipal e o fornecedor con�nuará obrigado a cumprir os compromissos
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das sanções
administra�vas previstas em lei e no edital.

7.2.3.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem 7.2.3.2, o órgão gerenciador
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

7.2.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o
cumprimento da ata de registro de preços, a administração pública municipal poderá efetuar a atualização do
preço registrado, adequando-o aos valores pra�cados no mercado.

7.2.3.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela administração municipal, será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de sanções administra�vas.

7.2.3.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem 7.2.3.5, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes
do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das
obras ou dos serviços, pelo preço revisado.

7.2.3.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a administração pública municipal poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata de registro de preços no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento es�mado para a
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

7.2.3.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a sa�sfação da necessidade administra�va.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quan�dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou en�dade gerenciadora entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;
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8.3. O órgão ou en�dade gerenciadora que �ver es�mado as quan�dades que pretende contratar será considerado
par�cipante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, serão
observados os limites previstos nos § § 2º e 3º do Art. 26, do Decreto Municipal nº 967/2023.

8.5. Compe�rá ao órgão ou à en�dade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo
inicialmente informado pelo órgão ou pela en�dade par�cipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da en�dade que
sofrer redução dos quan�ta�vos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou en�dades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios dis�ntos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, dos quan�ta�vos
dos par�cipantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quan�dades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;

9.1.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput do art. 156, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput do art. 156, da Lei nº
14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.4.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.4.3. Por fato superveniente, decorrente dos casos de:

9.4.3.1. Força maior;

9.4.3.2. Caso fortuito;

9.4.3.3. Fato do príncipe;

9.4.3.4. Em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e/ou

9.4.4. Por razões de interesse público, devidamente jus�ficado.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido, injus�ficadamente, após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador aplicar, garan�das a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações (art. 5º, inc. XIII, do Decreto nº 967, de 2022 - SEMAD); e

10.3. registrar as ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e no sistema adotado pela administração
pública municipal, se houver (art. 5º, inc. XIII, do Decreto nº 967, de 2022 - SEMAD).
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10.4. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência - ANEXO I, do EDITAL nº 90019/2024.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

 

Goiânia XXX, de XXXXXXXX de 20XX.

 

____________________________________
Secretário Municipal de Saúde

 
 

_______________________________
Fornecedor

 

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao
adjudicatário:
 

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXX,
Item Especificação Marca

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quan�dade Valor Unitário

       

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que man�veram sua proposta original:
 

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXX,
Item Especificação Marca

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quan�dade Valor Unitário

       

17. ANEXO III – CARTA PROPOSTA (MODELO)

 
Ao(a)
Pregoeiro(a) da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Endereço: Av. do Cerrado, 999, Parque Lozandes, Bloco D, 2° andar. Goiânia- GO, Goiânia- GO.
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024 - SRP.
Prezados Senhores,
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o Edital, vem
apresentar a presente proposta para o fornecimento do(s) materiais(s), de conformidade com o Edital mencionado, conforme
planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos
incidentes.
(Especificar o OBJETO, conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referência, contendo quan�ta�vo, especificação
do objeto, marca, valores: unitário/mensal/anual, e local de entrega).
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Item Quant. Especificação do objeto Marca Valor Unitário
(R$)

ValorMensal
(R$)

      

 
Preço unitário por item e por extenso:
ITEM 01 = R$
Preço total do(s) item(ns)= R$
 
Declaramos que:
Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos a fornecer os produtos no prazo e condições previstos no Edital,
inclusive, quanto ao prazo de garan�a legal, contado a par�r do recebimento da respec�va nota de empenho.
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 120 (cento e vinte) dias consecu�vos, a
contar da abertura da mesma.

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta cons�tuirá um compromisso de
nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade, ___ de _________de _______
 

___ (assinatura)__
 
Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou procuração pública ou
par�cular com poderes para tal inves�dura.

 
Goiânia, 27 de maio de 2024.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 23.29.000042738-5 SEI Nº 4282395v1
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